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ATA DE SESSÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 93002/2024 
 
 

PROCESSO:  Nº 129/2024 
 
OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objetivo a realização de Procedimento de 
Manifestação de Interesse (PMI) visando buscar interessados na elaboração de Estudo Técnico 
para indicação da forma mais rentável de exploração da área comercial a frente do Armazém 
Silo Jaguaré da CEAGESP na cidade de São Paulo, levando em consideração seus 
diagnósticos, levantamento de estrutura e/ou possível reformas, conforme condições e 
especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DATA DA SESSÃO: 12/08/2025 
HORÁRIO: 09h30. 
 
Às 09h30 do dia 12/08/2025, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão para continuidade do Chamamento 
Público em referência. Presentes a Presidente da Comissão Julgadora – Sra. Maria Valdirene 
Rodrigues da Silva Carlos, membro – Larissa de Oliveira Roque - DIAFI, e representantes da 
área técnica – Adilson da Silva – DEPAR, Gilvan Ferreira Costa – CODGI e Maurício Gonella 
Santos Pereira - SECAL. 
 
Iniciados os trabalhos, passou-se a analisar a documentação habilitatória apresentada e, em 
conformidade ao exigido no edital, constatou-se que:  
 

1. Em atendimento ao item 6.2.7. do edital, foram consultadas, pela Comissão Julgadora, 
nos seguintes sites oficiais, a existência de registros impeditivos de contratação: 
 

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  
d) no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); e 
e) no SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta dos sócios da empresa, caso a empresa tenha cadastro, 
(www.comprasgovernamentais.gov.br). 

 
2. Consultados sítios oficiais de órgãos públicos e entidades emissores de certidões como a 

Receita Federal do Brasil, a Caixa Econômica Federal, o Tribunal de Justiça de São 
Paulo, onde as pesquisas estão disponibilizadas para consulta pública, verificou-se a 
autenticidade das certidões apresentadas pelos licitantes que participaram do certame. 
 

3. Todas as certidões negativas referentes à débitos com tributos fiscais, entregues pelos 
licitantes no momento da abertura da sessão e que encontravam-se vencidas, foram 
atualizadas pela Comissão Julgadora, após consulta aos respectivos sítios públicos. Da 
mesma forma, procedeu-se a consulta dessas certidões quando constatada a ausência 
de sua entrega pelo licitante. Assim, foram sanadas as pendências da seguinte forma: 
 

Licitantes Pendências resolvidas: 

Comércio de Frutas Nova Era 
Ltda 

- Cartão CNPJ - atualizado;  
- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Licitantes Pendências resolvidas: 

Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), da sede da licitante – obtida; 
- Certidão do FGTS – atualizada; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual – obtida; e 
- Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Execução 
Patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante – 
atualizada. 

Comércio de Legumes Ana 
Júlia Ltda 

-  Documentação Jurídica – obtida pelo SICAF; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – obtida; 
- Cartão CNPJ - obtido;  
- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), da sede da licitante – obtida; 
- Certidão do FGTS – obtida; 
- Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduais 
Relativo ao Domicílio ou Sede do Licitante, Pertinente ao Seu 
Ramo de Atividade Compatível Com o Objeto Contratual – obtida; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual – obtida; e 
- Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Execução 
Patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante – 
obtida. 

JV Distribuidora de Produtos 
Hortifrutigranjeiros Ltda 

- Certidão do FGTS – atualizada; e 
- Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual – atualizada.  

 
 
4. Em atendimento ao item 7.2.7.1. do Edital, decidiu-se pela concessão de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da presente Ata no Portal CEAGESP, para que 
possam sanar suas pendências documentais e se tornem habilitados, conforme relação a 
seguir:  

 
Licitante Pendência(s) Conforme Edital 

Comércio de Frutas Nova Era 
Ltda 

a) SICAF - sem cadastro; 
b) Qualificação Técnica – não apresentou; e 
c) Plano de Estudos – não apresentou. 

Comércio de Legumes Ana 
Júlia Ltda 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal – atualizar; 
b) Qualificação Técnica – não apresentou;  
c) Anexo IV – Declaração de Disponibilidade de Instalações, 

Aparelhamento e Pessoal – não está em papel timbrado; 
d) Anexo IX – LGPD – não apresentou; 
e) Anexo XI – Termo de Cessão de Propriedade e Direitos Autorais 

– não apresentou; e 
f) Plano de Estudos – não apresentou. 

JV Distribuidora de Produtos 
Hortifrutigranjeiros Ltda 

a) SICAF - sem cadastro; 
b) Qualificação Técnica – não apresentou;  
c) Anexo IV – Declaração de Disponibilidade de Instalações, 

Aparelhamento e Pessoal – não apresentou; e 
d) Plano de Estudos – não apresentou. 
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Transcorrido o prazo de regularização da habilitação dos licitantes, será divulgado novo aviso de 
continuidade para prosseguimento do certame. 
 
 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão Julgadora deu por encerrada a reunião, 
da qual foi lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes, cujos 
autos do processo estão com vista franqueada aos interessados.  
 
 
 
São Paulo, 12 de agosto de 2025. 
 
 
 
MARIA VALDIRENE R. DA SILVA CARLOS 
Presidente da Comissão Julgadora 

_______________________________ 

  
  
LARISSA DE OLIVEIRA ROQUE 
Membro 

_______________________________ 

 
 
Representante da área técnica: 
 

 

  
ADILSON DA SILVA 
Departamento de Armazenagem 

_______________________________ 

 
 

  GILVAN FERREIRA COSTA 
Coordenadoria de Riscos e Conformidade 

__________________________ 

 
 

 

MAURÍCIO GONELLA SANTOS 
PEREIRA 

__________________________________ 

Seção Comercial  
  

 

 
 
 
 

 


